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Exmo. Sr. Presidente da eâmara Municipal de Estância

A Vereadora que estâ subscreve, nôs termos regimentais vigentes, indica ao Exmo.
Seúor Prefeito Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
Administração Pública Municipal, serviço de capinação e limpeza no Loteamento
São João, Rua G, Bairro Alagoas.

JUSTIFICÀTIVA

Diante da vegetação alta e iixo acumulado na referida localidade, bem oomo a
proliferação de mosquitos e outros vetores de doenças podem ser agravadas
pela falta de limpeza, aumentando o risco de surtos de doenças como dengue,
zika e chikungunya. A estética da rua também é diretamente afetada, prejudicando
a imagem da localidade e a qualidade de vida dos cidadãos. Uma área limpa e bem
cuidada valoriza os imóveis e promove um ambiente mais agradável e saudável
para todos.

Sala das Sessões, Plenrírio Filadelfo '!-liz da Costa, Palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco, Estância,2 de março de2026.
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Nestes termos e na condiçâo de representante da comunidade estanciana,
solicitamos ao Senhor Chefe do Poder Executivo, realize a capinação e a limpeza
no referido local para atender os anseios da população.


